
Câmara Municipal de Viana do Castelo 

EDITAL 
JOSÉ MARIA DA CUNHA COSTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VIANA DO CASTELO: 

Faço público que, por meu despacho número PR 12-A/2017, de hoje e ao abrigo 

dos poderes previstos no artigo 36°, nº 2, da Lei n.0 75/2013, de 12 de Setembro, 

subdeleguei nos Vereadores adiante nomeados as competências que respectivamente lhes 

vão indicadas: 

1 . No VEREADOR VITOR LEMOS 

As competências para licenciar ou autorizar a ocupação da via pública, ou outros 

espaços da mesma natureza, relacionada com eventos de natureza desportiva. 

2. NA VEREADORA MARIA ]OS~ GUERREIRO 

As competências para licenciar ou autorizar a ocupação da via pública, ou outros 

espaços da mesma natureza, relacionada com eventos de carácter cultural, recreativo 

ou sócio-profissional, e, em geral, todas as outras formas de ocupação da via publica 

que não se enquadrem nas hipóteses prefiguradas nos números anteriores. 

3. No VEREADOR Luls NOBRE 

As competências para licenciar ou autorizar a ocupação da via pública, ou outros 

espaços da mesma natureza, motivadas por obras de construção civil incluindo a 

colocação de "stands" de venda imobiliária e, bem assim, sempre que se trate de 

colocação de elementos que, de algum modo, afectem as fachadas dos edifícios, 

designadamente toldos, e ainda quanto ao licenciamento de esplanadas e painéis 

publicitários na via publica. 

4. NA VEREADORA CARLOTA BORGES 

As competências para licenciar ou autorizar a ocupação da via pública, ou outros 

espaços da mesma natureza, relacionada com eventos de carácter social ou de 

promoção da saúde. 

Mais faço público que o referido despacho produzirá efeitos a partir do dia seguinte 

ao da publicação do presente edital. 

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do estilo. 

E eu, ~ ~ , Director do Departamento de Administração 

Geral desta Câmara Municipal, o subscrevi. 

Paços do Concelho de Viana do Castelo, 23 de Outubro de 2017 


